NULIDADES

· Os atos processuais pertencem ao gênero atos jurídicos e como tal dependem de: a) agente capaz; b) objeto lícito; c) forma prescrita ou não proibida por lei.

(Art. 82, C.C.)

I – ATO INEXISTENTE:

    “é o ato que não reúne os mínimos requisitos de fato para sua existência como ato jurídico, do qual não apresenta nem mesmo a aparência exterior.”

· Falta-lhe um elemento material necessário à sua configuração jurídica.

· Ato processual inexistente, jamais poderá se convalidar, tampouco precisa ser invalidado (anulado)

Ex.: ato falsamente assinado em nome de outrem.

Ex.: sentença proferida por quem não é juiz.

Ex.: mandado de busca e apreensão falso.

ART. 37, § único. “Os atos, não ratificados no prazo, serão havidos por inexistentes,...”

II – ATO ABSOLUTAMENTE NULO


“é um ato processual, mas sua condição jurídica mostra-se gravemente afetada por defeito em seus requisitos essenciais.”

· é vício insanável.

· comprovada a ocorrência de nulidade absoluta, o ato deve ser invalidado, por iniciativa do juiz, independentemente de provocação das partes.

· tem existência exterior, apenas até que o juiz reconheça e declare o grave defeito (vício) e o invalide.

Ex.: a citação sem as observâncias legais (Art. 247, CPC)previstas no art. 225, do CPC será nula de pleno direito. Portanto, nula será a sentença que vier a ser proferida no processo, se este correu à revelia do réu (Art. 741, I, CPC)

III – ATO RELATIVAMENTE NULO (Art. 245, CPC)

· A nulidade relativa ocorre quando o ato, embora viciado em sua formação, mostra-se capaz de produzir seus efeitos processuais, se a parte prejudicada não requerer sua invalidação.

· A nulidade relativa é a regra observada pelo Código. A exceção é a nulidade absoluta.

CONCLUSÃO: 

1) Nulidade relativa: quando atingem faculdades processuais das partes (interesse do particular).

2) Nulidade absoluta: quando ofendem regras disciplinadoras dos pressupostos processuais e das condições da ação (interesse de ordem pública).

SISTEMA DE NULIDADE DO CPC

VIGE O Princípio da Instrumentalidade das Formas e dos Atos Processuais.

PORTANTO: Esse princípio diz que o ato processual só é considerado nulo e sem efeito, se, além da inobservância da forma legal, não tiver alcançado a sua finalidade. (Art. 144, CPC)

MOMENTO DA ARGUIÇÃO:
· A nulidade relativa deve ser arguida na primeira oportunidade que couber à parte interessada falar no processo, sob pena de preclusão (Art. 245, CPC)

COISA JULGADA PLENA:
· Mesmo as nulidades absolutas não conseguem ultrapassar a barreira da res iudicata, que sana o processo de todo e qualquer vício formal ocorrido em seu curso.

